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Instaura-se a ordem constitucional soberana em nosso Impé-
rio, e a Carta de 1824, em seus arts.171 e 172, institui as primeiras 
normas sobre o orçamento público no Brasil . 

Estatui-se a reserva de lei - a aprovação da peça orçamentária 
deve observar regular processo legislativo - e a reserva de parla-
mento - a competência para a aprovação é privativa do Poder Le-
gislativo, sujeita à sanção do Poder Executivo - para a aprovação do 
orçamento.

Insere-se O PRINCÍPIO DA ANUALIDADE, ou temporalidade- 
significa que a autorização legislativa do gasto deve ser renovada a 
cada exercício financeiro - o orçamento era para viger por um ano 
e sua elaboração competência do Ministro da Fazenda, cabendo à 
Assembléia-Geral - Câmara dos Deputados e Senado - sua discussão 
e aprovação.

Pari passu com a inserção da anualidade, fixa-se o PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE DA DESPESA - advindo do princípio geral da sub-
missão da Administração à lei, a despesa pública deve ter prévia 
autorização legal. Entretanto, no período de 1822 a 1829, o Brasil 
somente teve orçamentos para a Corte e a Província do Rio de Ja-
neiro, não sendo observado o PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE - o 
orçamento deve conter todas as receitas e despesas da entidade, 
de qualquer natureza, procedência ou destino, inclusive a dos fun-
dos, dos empréstimos e dos subsídios.

O primeiro orçamento geral do Império somente seria apro-
vado oito anos após a Independência, pelo Decreto Legislativo de 
15.12.1830, referente ao exercício 1831-32. 

Este orçamento continha normas relativas à elaboração dos 
orçamentos futuros, aos balanços, à instituição de comissões par-
lamentares para o exame de qualquer repartição pública e à obri-
gatoriedade de os ministros de Estado apresentarem relatórios im-
pressos sobre o estado dos negócios a cargo das respectivas pastas 
e a utilização das verbas sob sua responsabilidade.

A reforma na Constituição imperial de 1824, emendada pela 
Lei de 12.08.1834, regulou o funcionamento das assembléias le-
gislativas provinciais definindo-lhes a competência na fixação das 
receitas e despesas municipais e provinciais, bem como regrando a 
repartição entre os municípios e a sua fiscalização.

A Constituição republicana de 1891 introduziu profundas alte-
rações no processo orçamentário. A elaboração do orçamento pas-
sou à competência privativa do Congresso Nacional. 

Embora a Câmara dos Deputados tenha assumido a responsa-
bilidade pela elaboração do orçamento, a iniciativa sempre partiu 
do gabinete do ministro da Fazenda que, mediante entendimentos 
reservados e extra-oficiais, orientava a comissão parlamentar de 
finanças na confecção da lei orçamentária.

A experiência orçamentária da República Velha revelou-se ina-
dequada. Os parlamentos, em toda parte, são mais sensíveis à cria-
ção de despesas do que ao controle do déficit. 

A reforma Constitucional de 1926 tratou de eliminar as distor-
ções observadas no orçamento da República. Buscou-se, para tan-
to, promover duas alterações significativas: a proibição da conces-
são de créditos ilimitados e a introdução do princípio constitucional 
da exclusividade, ao inserir-se preceito prevendo: “Art. 34. § 1º As 
leis de orçamento não podem conter disposições estranhas à pre-
visão da receita e à despesa fixada para os serviços anteriormen-
te criados. Não se incluem nessa proibição: a) a autorização para 
abertura de créditos suplementares e para operações de crédito 
como antecipação da receita; b) a determinação do destino a dar 
ao saldo do exercício ou do modo de cobrir o deficit.”

O PRINCÍPIO DA EXCLUSIVIDADE, ou da pureza orçamentá-
ria, limita o conteúdo da lei orçamentária, impedindo que nela se 
pretendam incluir normas pertencentes a outros campos jurídicos, 
como forma de se tirar proveito de um processo legislativo mais 
rápido, as denominadas “caudas orçamentárias”, tackings dos in-
gleses, os riders dos norte-americanos, ou os Bepackungen dos ale-
mães, ou ainda os cavaliers budgetaires dos franceses. Prática essa 
denominada por Epitácio Pessoa em 1922 de “verdadeira calamida-
de nacional”. No dizer de Ruy Barbosa, eram os “orçamentos rabi-
longos”, que introduziram o registro de hipotecas no Brasil e até a 
alteração no processo de desquite propiciaram. Essa foi a primeira 
inserção deste princípio em textos constitucionais brasileiros, já 
na sua formulação clássica, segundo a qual a lei orçamentária não 
deveria conter matéria estranha à previsão da receita e à fixação 
da despesa, ressalvadas: a autorização para abertura de créditos 
suplementares e para operações de crédito como antecipação de 
receita; e a determinação do destino a dar ao saldo do exercício ou 
do modo de cobrir o déficit.

O princípio da exclusividade sofreu duas modificações na Cons-
tituição de 1988. Na primeira, não mais se autoriza a inclusão na lei 
orçamentária de normas sobre o destino a dar ao saldo do exercício 
como o fazia a Constituição de 1967. 

Na segunda, podem ser autorizadas quaisquer operações de 
crédito, por antecipação de receita ou não. 

A mudança refletiu um aprimoramento da técnica orçamen-
tária, com o advento principalmente da Lei 4.320, de 1964, que 
regulou a utilização dos saldos financeiros apurados no exercício 
anterior pelo Tesouro ou entidades autárquicas e classificou como 
receita do orçamento o produto das operações de crédito.

A Constituição de 1934 restaurou, no plano constitucional, a 
competência do Poder Executivo para elaboração da proposta, que 
passou à responsabilidade direta do Presidente da República. Cabia 
ao Legislativo a análise e votação do orçamento, que podia, inclu-
sive, ser emendado. 

Além disso, a Constituição de 1934, como já mencionado an-
teriormente, estabelecia que a despesa deveria ser discriminada, 
obedecendo, pelo menos a parte variável, a rigorosa especializa-
ção.

Trata-se do PRINCÍPIO DA ESPECIFICAÇÃO, ou especialidade, 
ou ainda, da discriminação da despesa, que se confunde com a pró-
pria questão da legalidade da despesa pública e é a razão de ser 
da lei orçamentária, prescrevendo que a autorização legislativa se 
refira a despesas específicas e não a dotações globais. 

O princípio da especialidade abrange tanto o aspecto qualita-
tivo dos créditos orçamentários quanto o quantitativo, vedando a 
concessão de créditos ilimitados. 

Tal princípio só veio a ser expresso na Constituição de 1934, 
encerrando a explicitação da finalidade e da natureza da despesa e 
dando efetividade à indicação do limite preciso do gasto, ou seja, 
a dotação. 

Norma no sentido da limitação dos créditos orçamentários 
permaneceu em todas as constituições subseqüentes à reforma de 
1926, com a exceção da Super lei de 1937.

O princípio da especificação tem profunda significância para a 
eficácia da lei orçamentária, determinando a fixação do montante 
dos gastos, proibindo a concessão de créditos ilimitados, que na 
Constituição de 1988, como nas demais anteriores, encontra-se ex-
presso no texto constitucional, art. 167, VII (art. 62, § 1º, “b”, na de 
1969 e art. 75 na de 1946). 
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Esta última sim, e somente esta, merecedora de tratamento 
em documento separado, observadas em seu âmbito a unidade e 
a universalidade, já que se trata de um sistema distinto de presta-
ções e contraprestações de caráter continuado, que deve manter 
um equilíbrio econômico- financeiro auto-sustentado.

Outra inovação da Constituição de 1988 foi o orçamento de 
investimentos das empresas estatais. Não há aqui, entretanto, que-
bra da unidade orçamentária, uma vez que se trata, obviamente, de 
um segmento nitidamente distinto do orçamento fiscal, a não ser 
no que se refere àquelas unidades empresariais dependentes de 
recursos do Tesouro para sua manutenção, caso em que devem ser 
incluídas integralmente no orçamento fiscal, como vem ocorrendo 
por força de disposições contidas na últimas LDOs. 

A adoção do Orçamento de Investimento nas empresas nas 
quais a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capi-
tal com direito a voto, nos termos do art. 165, § 5º, correspondeu a 
um avanço na aplicação do princípio da universalidade dos gastos, 
ainda que excluídos os dispêndios relativos à manutenção destas 
entidades.

O PRINCÍPIO DA NÃO AFETAÇÃO DE RECEITAS determina 
que essas não sejam previamente vinculadas a determinadas des-
pesas, a fim de que estejam livres para sua alocação racional, no 
momento oportuno, conforme as prioridades públicas. 

A Constituição de 1967 o adotou, relativamente aos tributos, 
ressalvados os impostos únicos e o disposto na própria Constituição 
e em leis complementares. 

A Carta de 1988, por sua vez, restringe a aplicação do princípio 
aos impostos, observadas as exceções indicadas na Constituição e 
somente nesta, não permitindo sua ampliação mediante lei com-
plementar.

A emenda constitucional revisional nº 1, de 1994, ao criar o 
Fundo Social de Emergência-FSE e desvincular, ainda que somente 
para os exercícios financeiros de 1994 e 1995, 20% dos impostos e 
contribuições da União, demonstrou a necessidade de se permitir 
a flexibilidade na alocação dos recursos na elaboração e execução 
orçamentária.

A Constituição de 1988 inovou em termos de constitucionali-
zação de princípios regentes dos atos administrativos em geral e 
aplicando-os à matéria orçamentária, elevando a nível constitucio-
nal os PRINCÍPIOS DA CLAREZA E DA PUBLICIDADE, a exemplo 
do previsto no art. 165, § 6º - que determina que o projeto da lei 
orçamentária venha acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia - e no art. 165, §3º - que estipula a publicação 
bimestralmente de relatório resumido da execução orçamentária.

Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários básicos para a elaboração, execu-

ção e controle do orçamento público, válidos para todos os pode-
res e nos três níveis de governo, estão definidos na Constituição 
Federal de 1988 e na Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais 
de direito financeiro, aplicadas à elaboração e ao controle dos or-
çamentos.

Princípio Orçamentário da Unidade
De acordo com este princípio previsto no artigo 2º da Lei nº 

4.320/1964, cada ente da federação (União, Estado ou Município) 
deve possuir apenas um orçamento, estruturado de maneira uni-
forme. 

Tal princípio é reforçado pelo princípio da “unidade de caixa”, 
previsto no artigo 56 da referida Lei, segundo o qual todas as recei-
tas e despesas convergem para um fundo geral (conta única), a fim 
de se evitar as vinculações de certos fundos a fins específicos. 

O objetivo é apresentar todas as receitas e despesas numa só 
conta, a fim de confrontar os totais e apurar o resultado: equilíbrio, 
déficit ou superávit. Atualmente, o processo de integração planeja-
mento-orçamento tornou o orçamento necessariamente multi-docu-
mental, em virtude da aprovação, por leis diferentes, de vários docu-
mentos (Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
e Lei Orçamentária Anual – LOA), uns de planejamento e outros de or-
çamento e programas. Em que pese tais documentos serem distintos, 
inclusive com datas de encaminhamento diferentes para aprovação 
pelo Poder Legislativo, devem, obrigatoriamente ser compatibilizados 
entre si, conforme definido na própria Constituição Federal. 

O modelo orçamentário adotado a partir da Constituição Fe-
deral de 1988, com base no § 5º do artigo165 da CF 88 consiste em 
elaborar orçamento único, desmembrado em: Orçamento Fiscal, 
da Seguridade Social e de Investimento da Empresas Estatais, para 
melhor visibilidade dos programas do governo em cada área. O ar-
tigo 165 da Constituição Federal define em seu parágrafo 5º o que 
deverá constar em cada desdobramento do orçamento: 

“§ 5º –A lei orçamentária anual compreenderá: 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fun-

dos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II – o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto; 

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou in-
direta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.”

Princípio Orçamentário da Universalidade
 Segundo os artigos 3º e 4º da Lei nº 4.320/1964, a Lei Orça-

mentária deverá conter todas as receitas e despesas. Isso possi-
bilita controle parlamentar sobre todos os ingressos e dispêndios 
administrados pelo ente público. 

“Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de crédito por antecipação da receita, as emissões de 
papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo 
financeiros. 

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas 
próprias dos órgãos do Governo e da administração centralizada, 
ou que, por intermédio deles se devam realizar, observado o dispos-
to no artigo 2°.”

 Tal princípio complementa-se pela “regra do orçamento bru-
to”, definida no artigo 6º da Lei nº4.320/1964:

“Art. 6º.Todas as receitas e despesas constarão da lei de orça-
mento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.”

Princípio Orçamentário da Anualidade ou Periodicidade
O orçamento deve ser elaborado e autorizado para um deter-

minado período de tempo, geralmente um ano. No Brasil, o exercí-
cio financeiro coincide com o ano civil, conforme dispõe o artigo 34 
da Lei nº 4320/1964: 
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O princípio da especificação confere maior transparência ao 
processo orçamentário, possibilitando a fiscalização parlamentar, 
dos órgãos de controle e da sociedade, inibindo o excesso de flexi-
bilidade na alocação dos recursos pelo poder executivo. Além disso, 
facilita o processo de padronização e elaboração dos orçamentos, 
bem como o processo de consolidação de contas. 

 Princípio Orçamentário da Não-Afetação da Receita
 Tal princípio encontra-se consagrado, como regra geral, no 

inciso IV, do artigo 167, da Constituição Federal de 1988, quando 
veda a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou des-
pesa: 

“Art. 167. São vedados: [...] 
IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de re-
cursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como determinado, respectivamente, 
pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003); [...] 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pe-
los impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de 
que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação 
de garantia ou contra garantia à União e para pagamento de dé-
bitos para com esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993).”

 As ressalvas são estabelecidas pela própria Constituição e es-
tão relacionadas à repartição do produto da arrecadação dos im-
postos (Fundos de Participação dos Estados – FPE e dos Municípios 
– FPM e Fundos de Desenvolvimento das Regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste), à destinação de recursos para as áreas de saúde 
e educação, além do oferecimento de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receitas. 

Trata-se de medida de bom-senso, uma vez que possibilita ao 
administrador público dispor dos recursos de forma mais flexível 
para o atendimento de despesas em programas prioritários. 

No âmbito federal, a Constituição reforça a não-vinculação das 
receitas por meio do artigo 76 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias – ADCT, ao criar a “Desvinculação das Receitas da 
União – DRU”, abaixo transcrito:

“Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, até 31 
de dezembro de 2011, 20% (vinte por cento) da arrecadação da 
União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no do-
mínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de 
cálculo das transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 
na forma dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da 
Constituição, bem como a base de cálculo das destinações a que 
se refere o art. 159, I, c, da Constituição.

§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste 
artigo a arrecadação da contribuição social do salário-educação a 
que se refere o art. 212, § 5 o, da Constituição.”

Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
Lei Orçamentária Anual (LOA), outros planos e programas.

O Orçamento Público, em sentido amplo, é um documento 
legal (aprovado por lei) contendo a previsão de receitas e a esti-
mativa de despesas a serem realizadas por um Governo em um 
determinado exercício, geralmente compreendido por um ano. No 
entanto, para que o orçamento seja elaborado corretamente, ele 
precisa se basear em estudos e documentos cuidadosamente trata-
dos que irão compor todo o processo de elaboração orçamentária 
do governo.

No Brasil (Orçamento Geral da União) inicia-se com um tex-
to elaborado pelo Poder Executivo e entregue ao Poder Legislativo 
para discussão, aprovação e conversão em lei. O documento con-
tém a estimativa de arrecadação das receitas federais para o ano 
seguinte e a autorização para a realização de despesas do Governo. 
Porém, está atrelado a um forte sistema de planejamento público 
das ações a realizar no exercício. 

O Orçamento Geral da União é constituído de três peças em 
sua composição: o Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade 
Social e o Orçamento de Investimento das Empresas Estatais Fe-
derais.

Existem princípios básicos que devem ser seguidos para ela-
boração e controle dos Orçamentos Públicos, que estão definidos 
no caso brasileiro na Constituição, na Lei 4.320/64, no Plano Plu-
rianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na recente Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

É no Orçamento que o cidadão identifica a destinação dos re-
cursos que o governo recolhe sob a forma de impostos. Nenhuma 
despesa pública pode ser realizada sem estar fixada no Orçamento. 
O Orçamento Geral da União (OGU) é o coração da administração 
pública federal.

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
No Brasil, as principais normas jurídicas relativas ao Orçamen-

to Público encontram-se contidas nos seguintes dispositivos legais:
● Constituição Federal da República, de 1988, nos seus artigos 

163 a 169 (Capítulo II – Das Finanças Públicas);
● Lei Federal nº 4.320/64 – Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

● Lei Complementar nº 101/2000– Lei de Responsabilidade Fis-
cal – LRF–Estabelece Normas de Finanças Públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;

●Portaria nº 42/99 do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão –Atualiza a discriminação da despesa por funções de que 
trata a Lei 4.320/64,estabelece os conceitos de função, subfunção, 
programa, projeto, atividade, operações especiais, e dá outras pro-
vidências;

● Portaria Interministerial nº163/2001 da Secretaria do Tesou-
ro Nacional– STN e Secretaria de Orçamento Federal – SOF, conso-
lidada com as Portarias 212/2001, 325/2001 e 519/2001.

ORÇAMENTO NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
O Estado Nacional, por meio de seus órgãos administrativos, é 

o ente responsável pela gestão da máquina pública, e, mais recen-
temente, pela consecução do bem-estar social da população, so-
bretudo no que diz respeito à execução da política de atendimento 
de suas necessidades básicas.
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Essa inscrição poderá ser cancelada e esse cancelamento está relacionado ao raciocínio de extinção e consequente diminuição na 
situação líquida patrimonial.

*** Outra forma de cancelamento da inscrição da dívida ativa pode ser percebida através de registros de abatimentos, anistia e ou-
tros valores, DESDE QUE essa diminuição não seja decorrente do recebimento efetivo da dívida ativa.

DESPESA PÚBLICA: CATEGORIAS, ESTÁGIOS; SUPRIMENTO DE FUNDOS; RESTOS A PAGAR; DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES; A CONTA ÚNICA DO TESOURO

Despesa pública é o conjunto de dispêndios do Estado ou de outra pessoa de direito público a qualquer título, a fim de saldar gastos 
fixados na lei do orçamento ou em lei especial, visando à realização e ao funcionamento dos serviços públicos. Nesse sentido, a despesa é 
parte do orçamento, ou seja, aquela em que se encontram classificadas todas as autorizações para gastos com as várias atribuições e fun-
ções governamentais. Em outras palavras, as despesas públicas formam o complexo da distribuição e emprego das receitas das receitas 
para custeio e investimento em diferentes setores da administração governamental.

Quanto à sua natureza, classificam-se em: 
Despesa Orçamentária: é aquela que depende de autorização legislativa para ser realizada e que não pode ser efetivada sem a exis-

tência de crédito orçamentário que a corresponda suficientemente.
Despesa Extra Orçamentária: trata-se dos pagamentos que não dependem de autorização legislativa, ou seja, não integram o orça-

mento público. Correspondem à restituição ou entrega de valores arrecadados sob o titulo de receita extra orçamentária. 
Ex.: devolução de fianças e cauções; recolhimento de imposto de renda retido na fonte, etc.

A despesa Orçamentária se divide ainda conforme figura abaixo:
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rem-se à função, enquanto que os três últimos dígitos representam 
a subfunção, que podem ser traduzidos como agregadores das di-
versas áreas de atuação do setor público, nas esferas legislativa, 
executiva e judiciária. Função - A função é representada pelos dois 
primeiros dígitos da classificação funcional e pode ser traduzida 
como o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do 
setor público. A função quase sempre se relaciona com a missão 
institucional do órgão, por exemplo, cultura, educação, saúde, de-
fesa, que, na União, guarda relação com os respectivos Ministérios.

A função “Encargos Especiais” engloba as despesas orçamentá-
rias em relação às quais não se pode associar um bem ou serviço a 
ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, res-
sarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, 
uma agregação neutra. Nesse caso, na União, as ações estarão as-
sociadas aos programas do tipo “Operações Especiais” que consta-
rão apenas do orçamento, não integrando o PPA. A dotação global 
denominada “Reserva de Contingência”, permitida para a União no 
art. 91 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em 
atos das demais esferas de Governo, a ser utilizada como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento 
ao disposto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, sob coordenação do órgão responsável pela sua destinação, 
será identificada nos orçamentos de todas as esferas de Governo 
pelo código “99.999.9999.xxxx.xxxx”, no que se refere às classifi-
cações por função e subfunção e estrutura programática, onde o 
“x” representa a codificação da ação e o respectivo detalhamento. 

Subfunção - A subfunção, indicada pelos três últimos dígitos da 
classificação funcional, representa um nível de agregação imedia-
tamente inferior à função e deve evidenciar cada área da atuação 
governamental, por intermédio da agregação de determinado sub-
conjunto de despesas e identificação da natureza básica das ações 
que se aglutinam em torno das funções. As subfunções podem ser 
combinadas com funções diferentes daquelas às quais estão rela-
cionadas na Portaria MOG nº 42/1999. Deve-se adotar como fun-
ção aquela que é típica ou principal do órgão. Assim, a programação 
de um órgão, via de regra, é classificada em uma única função, ao 
passo que a subfunção é escolhida de acordo com a especificidade 
de cada ação governamental. A exceção à combinação encontra-se 
na função 28 – Encargos Especiais e suas subfunções típicas que só 
podem ser utilizadas conjugadas.

Classificação por Estrutura Programática 
Toda ação do Governo está estruturada em programas orienta-

dos para a realização dos objetivos estratégicos definidos no Plano 
Plurianual (PPA) para o período de quatro anos. Conforme estabe-
lecido no art. 3º da Portaria MOG nº 42/1999, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos próprios, 
suas estruturas de programas, códigos e identificação, respeitados 
os conceitos e determinações nela contidos. Ou seja, todos os entes 
devem ter seus trabalhos organizados por programas e ações, mas 
cada um estabelecerá seus próprios programas e ações de acordo 
com a referida Portaria. 

1. Programa - Programa é o instrumento de organização da 
atuação governamental que articula um conjunto de ações que 
concorrem para a concretização de um objetivo comum preesta-
belecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visan-
do à solução de um problema ou ao atendimento de determinada 
necessidade ou demanda da sociedade. O programa é o módulo 
comum integrador entre o plano e o orçamento. O plano termina 
no programa e o orçamento começa no programa, o que confere 

a esses instrumentos uma integração desde a origem. O progra-
ma age como módulo integrador, e as ações, como instrumentos 
de realização dos programas. A organização das ações do governo 
sob a forma de programas visa proporcionar maior racionalidade 
e eficiência na administração pública e ampliar a visibilidade dos 
resultados e benefícios gerados para a sociedade, bem como elevar 
a transparência na aplicação dos recursos públicos. Cada progra-
ma deve conter objetivo, indicador que quantifica a situação que 
o programa tenha como finalidade modificar e os produtos (bens e 
serviços) necessários para atingir o objetivo. A partir do programa 
são identificadas as ações sob a forma de atividades, projetos ou 
operações especiais, especificando os respectivos valores e metas 
e as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
A cada projeto ou atividade só poderá estar associado um produto, 
que, quantificado por sua unidade de medida, dará origem à meta. 
Os programas da União constam no Plano Plurianual e podem ser 
visualizados no sítio www.planejamento.gov.br. 

2. Ação - As ações são operações das quais resultam produtos 
(bens ou serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um 
programa. Incluem-se também no conceito de ação as transferên-
cias obrigatórias ou voluntárias a outros Entes da Federação e a 
pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxí-
lios, contribuições e financiamentos, dentre outros. As ações, con-
forme suas características podem ser classificadas como atividades, 
projetos ou operações especiais. 

a) Atividade É um instrumento de programação utilizado para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da 
ação de Governo. Exemplo: “Fiscalização e Monitoramento das 
Operadoras de Planos e Seguros Privados de Assistência à Saúde”. 

b) Projeto É um instrumento de programação utilizado para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Go-
verno. Exemplo: “Implantação da rede nacional de bancos de leite 
humano”. 

c) Operação Especial Despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação dire-
ta sob a forma de bens ou serviços.45

Estrutura Programática
Como já assinalado anteriormente, os programas deixam de 

ter o caráter de classificador e cada nível de governo passará a ter 
a sua estrutura própria, adequada à solução dos seus problemas, 
e originária do processo de planejamento desenvolvido durante a 
formulação do Plano Plurianual – PPA, ora em fase de elaboração.

Haverá convergência entre as estruturas do plano plurianual 
e do orçamento anual a partir do programa, “módulo” comum in-
tegrador do PPA com o Orçamento. Em termos de estruturação, o 
plano termina no programa e o orçamento começa no programa, o 
que confere a esses documentos uma integração desde a origem, 
sem a necessidade, portanto, de buscar-se uma compatibilização 
entre módulos diversificados. O programa, como único módulo in-
tegrador, e os projetos e as atividades, como instrumento de reali-
zação dos programas.

Cada programa deverá conter, no mínimo, objetivo, indicador 
que quantifique a situação que o programa tenha por fim modificar 
e os produtos (bens e serviços) necessários para atingir o objetivo. 
45 Fonte: www.eventos.fecam.org.br


